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COMUNICADO AO MERCADO 

 

Esclarecimento sobre matéria veiculada na mídia 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2026 | A Kepler Weber S/A (B3: KEPL3), empresa controladora do 

Grupo Kepler Weber, líder em equipamentos para armazenagem e soluções em pós-colheita de 

grãos na América Latina, em atendimento ao disposto na Resolução CVM nº 44/2021 e com o 

objetivo de manter seus acionistas, investidores e o mercado em geral devidamente informados, vem 

prestar os seguintes esclarecimentos acerca de notícias veiculadas na imprensa, em especial a 

matéria publicada em 21/01/2026 pelo jornal Globo Rural, que menciona projeto de armazenagem 

de milho na Venezuela. 

 

A Companhia confirma a veracidade das informações divulgadas na referida matéria jornalística. O 

projeto mencionado refere-se à instalação de unidade de armazenagem e beneficiamento de milho 

no mercado venezuelano, conduzido no âmbito do segmento de Negócios Internacionais, em linha 

com a estratégia de diversificação geográfica da Companhia. 

 

O referido contrato insere-se no curso normal dos negócios da Kepler Weber, não representando, de 

forma individual, operação com impacto material sobre a situação econômico-financeira da 

Companhia, tampouco sendo, de forma isolada, suficiente para influenciar a decisão de investimento 

dos acionistas ou do mercado em geral. O valor do projeto corresponde a percentual imaterial da 

receita líquida consolidada da Companhia. 

 

Adicionalmente, as informações relacionadas ao desempenho, à estratégia e à evolução do 

segmento de Negócios Internacionais vêm sendo divulgadas de forma recorrente e transparente nos 

documentos periódicos da Companhia, incluindo Formulários ITR, releases de resultados e 

apresentações institucionais, todos já protocolados no Sistema Empresas.NET. 

 

Dessa forma, considerando (i) a inexistência de impacto material individual, (ii) a natureza recorrente 

da operação e (iii) o fato de que as informações relevantes do segmento já se encontram refletidas 

nas divulgações regulares da Companhia, a Administração entendeu que o assunto não se 

enquadrava nos critérios de divulgação de Fato Relevante, nos termos da Resolução CVM nº 44/21. 

 

A Companhia reafirma seu compromisso com a transparência, a adequada divulgação de 

informações ao mercado e o estrito cumprimento da regulamentação aplicável. 

 

Em caso de dúvidas, por favor, entre em contato com a área de Relações com Investidores: (11) 

4873-0302 ou ri.kepler@kepler.com.br. 

 

 

 
KEPLER WEBER S/A 
Renato Arroyo Barbeiro 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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NOTICE TO THE MARKET 
 

Clarification Regarding Media Report 
 

São Paulo, January 26, 2026 | Kepler Weber S/A (B3: KEPL3), the holding company of the Kepler 
Weber Group and a leading provider of grain storage equipment and post-harvest solutions in Latin 
America, in compliance with CVM Resolution No. 44/2021 and in order to keep its shareholders, 
investors and the market in general duly informed, hereby provides the following clarifications 
regarding news reports published by the press, in particular the article published on January 21, 2026 
by Globo Rural, which mentions a corn storage project in Venezuela. 
 
The Company confirms the accuracy of the information disclosed in said journalistic report. The 
project mentioned relates to the installation of a corn storage and processing facility in the Venezuelan 
market, conducted within the scope of the International Business segment, in line with the Company’s 
strategy of geographic diversification. 
 
This contract falls within the ordinary course of Kepler Weber’s business and does not, on an individual 
basis, constitute a transaction with a material impact on the Company’s economic and financial 
condition, nor is it, in isolation, sufficient to influence the investment decision of shareholders or the 
market in general. The project amount corresponds to an immaterial percentage of the Company’s 
consolidated net revenue. 
 
Additionally, information related to the performance, strategy and developments of the International 
Business segment has been disclosed on a recurring and transparent basis in the Company’s periodic 
filings, including its ITR forms, Earnings Releases and institutional presentations, all of which have 
been duly filed with the Empresas.NET (CVM filling data bank) System. 
 
Accordingly, considering (i) the absence of an individual material impact, (ii) the recurring nature of 
the transaction, and (iii) the fact that relevant information regarding the segment is already reflected 
in the Company’s regular disclosures, Management understood that the matter did not meet the 
criteria for disclosure as a Material Fact, pursuant to CVM Resolution No. 44/2021. 
 
The Company reaffirms its commitment to transparency, the proper disclosure of information to the 
market, and strict compliance with applicable regulations. 
 
Should you have any questions, please contact the Investor Relations department through the number 
+55 (11) 4873-0302 or the e-mail ri.kepler@kepler.com.br. 

 

KEPLER WEBER S/A 

Renato Arroyo Barbeiro 

Chief Financial and Investor Relations Officer 
 


